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RESUMO 

 

A educação em prisões constitui um dos campos mais complexos e paradoxais das 

políticas públicas brasileiras contemporâneas. Embora reconhecida constitucionalmente 

como direito humano fundamental e dever indeclinável do Estado, sua efetivação se dá 

em contextos historicamente marcados por necropolítica institucional, seletividade penal 

e violação sistemática de direitos. No interior das prisões, a escola adquire um papel 

ambíguo: ora apresentada como promessa de ressocialização, ora reduzida a instrumento 

disciplinar. 

Este trabalho apresenta parte da pesquisa desenvolvida na dissertação “Análise Crítica 

dos Planos Estaduais de Educação em Prisões da Bahia (2015–2019/2021–2024) e sua 

relação com o Plano Nacional de Educação (2014–2024)”, vinculada ao PPGEJA/UNEB. 

O estudo investiga como os documentos oficiais — o PNE e os dois PEEPs baianos — 

expressam concepções, metas e estratégias voltadas à educação de jovens e adultos 

privados de liberdade, buscando compreender seus avanços, limites e contradições. 

A pesquisa parte da seguinte questão: de que modo o PNE (2014–2024) e os Planos 

Estaduais de Educação em Prisões da Bahia (2015–2018 e 2021–2024) dialogam entre si 

quanto às metas, estratégias e concepções para a educação prisional? Tem como objetivo 

geral analisar a relação entre o PNE e os PEEPs baianos, com foco na coerência das metas 

e estratégias, na aderência às diretrizes nacionais e na efetividade da educação como 

direito humano. 

O estudo se fundamenta em autores que articulam educação, política e sistema penal, 

como Freire (1996, 1987), Baratta (2004, 2011), Foucault (2014), Onofre (2013, 2015, 

2016), Di Pierro (2005, 2017), Julião (2009, 2016) e Pereira (2018, 2019, 2024). A 

perspectiva freireana orienta a compreensão da educação como prática de liberdade e ato 
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político. A criminologia crítica de Baratta e a sociologia da punição de Foucault e 

Wacquant ajudam a problematizar o cárcere como espaço de reprodução das 

desigualdades e de negação de direitos. 

Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa qualitativa, de caráter documental e 

analítico, que se apoia na análise de conteúdo (Bardin, 2016; Minayo, 2014) aplicada ao 

corpus composto pelo PNE e pelos dois PEEPs baianos. A análise categorial concentrou-

se nas metas 8, 9 e 10 do PNE, que tratam da EJA e da educação profissional, com ênfase 

nas estratégias 9.8 e 10.10, referentes à educação em prisões. Foram estabelecidas 

categorias de análise relativas a coerência normativa, indicadores, intersetorialidade e 

mecanismos de monitoramento, buscando identificar a efetividade dos planos como 

instrumentos de gestão pública. 

Os resultados evidenciam que, apesar de avanços discursivos entre o PEEP/BA 2015–

2018 e o PEEP/BA 2021–2024, como a incorporação de princípios de intersetorialidade, 

gestão democrática e formação docente, os documentos mantêm carência de metas 

mensuráveis, ausência de indicadores e indefinição orçamentária. A inexistência de 

mecanismos de monitoramento sistemático e de avaliação de resultados impede o 

acompanhamento da execução das políticas. Dados da SEAP e do SENAPPEN (2025) 

reforçam o descompasso entre o planejamento e a realidade: a Bahia registra cerca de 

5.512 pessoas privadas de liberdade matriculadas em turmas de EJA, o que representa 

20,32% da população carcerária estadual, número que revela uma cobertura educacional 

ainda limitada frente às diretrizes do Plano Nacional de Educação (PNE, 2014–2024) e 

às metas estabelecidas pelos próprios PEEPs. Considerando que a universalização do 

acesso à educação é um direito fundamental e uma meta estratégica para a ressocialização, 

o dado evidencia a persistência de barreiras estruturais, institucionais e pedagógicas à 

efetivação da política educacional no cárcere. A discrepância entre o contingente total de 

pessoas privadas de liberdade e aquelas efetivamente inseridas em processos educativos 

aponta para a fragilidade da articulação entre as secretarias de Educação e Administração 

Penitenciária, a insuficiência de infraestrutura escolar nas unidades prisionais e a 

precariedade das condições de trabalho docente, elementos que comprometem a 

materialização das metas previstas e reforçam a distância entre o discurso normativo e a 

prática cotidiana da educação em prisões na Bahia. 

A análise comparativa demonstra que os PEEPs reproduzem as metas do PNE de forma 

declaratória, sem previsão de instrumentos operacionais ou de articulação efetiva entre 

SEC e SEAP, limitando-se a reafirmar princípios já consolidados em normativas 

nacionais. Há um evidente hiato entre o texto político e a prática institucional, revelando 

a permanência de uma educação mínima e assistencialista no interior das prisões, em 

dissonância com a concepção emancipadora de EJA. 

Conclui-se que, embora os Planos Estaduais de Educação em Prisões da Bahia 

apresentem formalmente avanços na linguagem e na estrutura, eles permanecem 

fragilizados em sua materialidade política e pedagógica. Falta-lhes um compromisso real 

com o financiamento público, a valorização docente, a integração curricular e o 

acompanhamento sistemático de resultados. A educação prisional, assim, continua a 

operar sob a lógica da tutela e da disciplinarização, mais próxima de um discurso de 

contenção social do que de uma política de transformação. 

O estudo reafirma a urgência de uma política pública intersetorial, permanente e 

humanizadora, ancorada em princípios freireanos de diálogo e emancipação, capaz de 

deslocar a educação prisional da esfera da excepcionalidade para a da normalidade 
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republicana — entendendo o direito à educação não como concessão, mas como 

expressão concreta da dignidade humana. 

 

Palavras-chave: Educação em Prisões; Políticas Públicas; PNE; PEEP-BA; EJA; 

Direitos Humanos. 
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